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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J. 76.331.941/0001-70

LEI N" 110/14

DATA: 23/10/14

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal firmar convênio com
a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

SANÇÃO
Sanciono nesta data a Lei n°l 10/14.

C. Ptxjcópio, 23 deputubro d^\2014.

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado afirmar
convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná.

revogando-se as disposições em contrário.

Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros

Secretario Municipal da Administração

Art. 2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação.

Gabinete do Ptefeito, 23 de outubro de 2014.

Frederico Carlos cie Carval 10 Alves

Prefeito

PROMULGAÇÃO

Promulgo nesta data a Lei n"l 10/14.
C. Procópio, 23 de outubro de 2014.

Àv. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8000 - Fax: (43) 3520-8021 - CEP: 86300-000
www.cornelioprocopio.pr.gov.br


